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                                       PREGÃO ELETRÔNICO 059/2024 

OBJETO 

Concessão de uso de espaço, destinado a implantação de serviço de lanchonete no Centro Esportivo 

Vereador Odair Ito, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital.  

VALOR ANUAL  DA REMUNERAÇÃO 

R$  37.436,48 (trinta e sete mil quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos). 

   

CONCEDENTE 

Município de Campo Limpo Paulista - Secretaria Municipal de Obras. 

  

DATA DE INÍCIO DA PROPOSTA 

Dia 06/12/2024- 09:00:00 (horário de Brasília) 

  

DATA DE ENCERRAMENTO DA PROPOSTA 

Dia 19/12/2024- 09:00:00 (horário de Brasília) 

  

PARTICIPAÇÃO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MAIOR OFERTA 

 

VISITA TÉCNICA 

VISITA TÉCNICA OPCIONAL 
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DADOS GERAIS: 

 Nº do Pregão Eletrônico: 059/2024 

Objeto: Concessão de uso de espaço, destinado a implantação de serviço de lanchonete no Centro 

Esportivo Vereador Odair Ito.  

 Unidade compradora: Prefeitura do Município de Campo Limpo Paulista - Secretaria Municipal 

de Obras. 

 Pregoeiro (a):  Tatiana Gonçalves de Oliveira 

 A sessão pública para abertura das propostas e envio de lances se dará logo após o encerramento do 

recebimento das referidas propostas. 

 Moeda: em REAL, estando inclusos nos preços todos os tributos incidentes. 

 Critério de julgamento: MAIOR OFERTA. 

 Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, a partir do recebimento da Autorização de 

fornecimento e /ou Ordem de Serviços ou da assinatura do contrato, se o caso. 

 Condição de pagamento: Conforme Termo de Referência.  

 Local de Entrega: Conforme Termo de Referência 

 Validade da Proposta: 60 dias, após a abertura da licitação. 

 Julgamento: se dará por maior oferta. 

 Obrigatoriedade de apresentação de catálogo ou ficha técnica: NÃO 

 Visita Técnica: Opcional conforme Termo de Referência. 

 Tratamento diferenciado para beneficiárias da lei 123/06 -  

 Modo de disputa de lances: MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 Local: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, no site 

www.novobbmnet.com.br“Acesso Identificado no link – licitações públicas”, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 

Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias.  Acessível através do site 

www.novobbmnet.com.br 

 Publicação: Edital e seus anexos publicados na íntegra no Portal Nacional de Contratações Públicas, 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sítio eletrônico oficial do município 

(www.campolimpopaulista.sp.gov.br) e www.novobbmnet.com.br e por extrato em jornal diário de 

grande circulação e em jornal diário de grande circulação local. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.campolimpopaulista.sp.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 075/2024 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, sediado(a) Av Adherbal da Costa Moreira, 255 – Centro  – Campo Limpo Paulista, 

realizará licitação, objetivando a Concessão de uso de espaço, destinado a implantação de serviço de 

lanchonete no Centro Esportivo Vereador Odair Ito, conforme descritivo constante do Anexo I deste 

Edital, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

SESSÃO: será conduzida pela (o) Pregoeira(o) Tatiana Gonçalves de Oliveira,com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designada pela portaria nº  1476/2024 no autos Processo em epígrafe, e será regida pela Lei 

Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, pelo Decreto Municipal 7192 de 10 de agosto de 2023 e pelas 

normas contidas no edital e termo de referência, bem como pela Lei Complementar 123/06 e 

alterações.  

 

Site: Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br)“Licitações” 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos que dele 

fazem parte integrante. 

 
As propostas devem ser apresentadas no portal Bolsa Brasileira de Mercadorias até as 09:00 horas do 

dia 06/12/2024. 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no Portal: Bolsa Brasileira de Mercadorias – 

BBMNET www.novobbmnet.com.br, com início da sessão de disputa de preços às 09:00 horas do dia 

19/12/2024. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão de uso de espaço, destinado a implantação de serviço 

de lanchonete no Centro Esportivo Vereador Odair Ito.  

 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br)/
http://www./
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DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

1.3.  As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar 

dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da 

condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

1.4. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando que a 

empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as 

restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos  arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

1.5. A ausência de identificação da empresa como Beneficiária, no momento da apresentação da 

proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas 

empresas, quando for o caso. 

1.6.  A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação.  

1.7.  O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

1.8. Não poderão disputar esta licitação: 

1.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

1.8.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.8.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.8.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

1.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

1.8.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.8.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

1.8.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.9. O impedimento de que trata o item 2.8.5 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3 - DO CREDENCIAMENTO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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3.1. – O licitante deverá promover seu credenciamento para participar do pregão, diretamente no site 

da Bolsa Brasileira de Mercadorias, www.novobbmnet.com.br, até o horário fixado no Edital para 

Inscrição e cadastramento. 

3.3 – O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade. 

3.4. - Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso 

“credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

3.4.1 - As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidos através da central de atendimento aos licitantes (011) 3113-1900, por telefone, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  

3.4.2. -Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 

sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 

www.novobbmnet.com.br.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema ou 

na proposta apresentada, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, bem como para aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico ou na proposta, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3.3 a 5.3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta;  

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.2. A proposta deverá obedecer ao disposto no preâmbulo quanto ao tipo de julgamento e casas 
decimais permitidas. 

5.3  Nas propostas deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto 

licitado, tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas,  
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5.4.  As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, 
unidade de fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima, quando 
estabelecidas no Anexo I que integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pela licitante, no 
ato de envio de sua proposta comercial. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência 

constante da presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos 

termos do art. 24 da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser 

analisado após a fase de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será DESCLASSIFICADA a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo maior oferta. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será 

determinado  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

6.11. O presente Pregão adota o modo de disputa aberto, pelo qual as licitantes apresentam a sua 

proposta inicial e depois participam da fase de lances para seleção da melhor proposta. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11.6. O critério de julgamento será o da maior oferta. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor da maior oferta do lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro (a) persistir por tempo superior 

a 01 (uma) hora, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

6.17.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 

6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.17.2.5. Aplicam-se os benefícios para microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidos na 

Lei Complementar 123/2006, inclusive o empate ficto. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 1.8 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF e/ou Cadastro no Município de Campo Limpo Paulista 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro de Empresas Apenadas mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 

 

8.1.1. Habilitação jurídica:  

 

8.1.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

8.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.1.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

8.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.1.2.6  Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada (tributos mobiliários); 

8.1.2.7  

8.1.2.8 A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos e não 

inscritos na Dívida Ativa. Relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
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8.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

8.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

 

8.1.3.2.  No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

 

8.1.3.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.1.3.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.1.4 Qualificação técnica 

8.1.4.1  Apresentação de no mínimo (1) atestado de desempenho anterior em atividades  e 

compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e compatível com os objetos e 

demonstrando que foram cumpridas corretamente suas obrigações contratuais, contendo em 

seu corpo a razão social, endereço completo, telefone e CNPJ/MF, da empresa fornecedora do 

atestado, bem como a data, assinatura e identificação do assinante, observadas as demais 

exigências constantes neste edital.  

8.1.4.2. Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante; 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.7 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.2 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.8 A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

8.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, NÃO será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.9.2 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

8.9.3 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.10 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9 . DOS RECURSOS 

9.1. Declarada a vencedora nos moldes deste Edital, qualquer licitante poderá manifestar 

motivadamente a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema e durante o prazo determinado 

pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de preclusão. 

 9.1.1. A "intenção de recurso" ocorrerá em momento único e deverá conter sucintamente os motivos, 

para a apreciação do pregoeiro. Acolhida a iniciativa, o (a)pregoeiro (a) abrirá prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentar as razões de recurso. 

  

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, em 

conformidade com o item 9.1. importará a decadência do direito de interpor recurso e viabilizará a 

adjudicação do objeto e a homologação da licitação pela Autoridade Superior ao licitante vencedor, 

mediante publicação desse ato junto ao Diário Oficial do Estado. 

9.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na plataforma da 

BBMNET  

10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.3 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.3.6 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.3.7 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.3.8 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.3.9 deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

10.1.3.10 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.4 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4.6 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.6 fraudar a licitação 

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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10.1.7.6 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.7.7 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.7.8 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

10.2.2 advertência;  

10.2.3 multa; 

10.2.4 impedimento de licitar e contratar e 

10.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.3 as peculiaridades do caso concreto 

10.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.4.2 Para as infrações previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

10.4.3 Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será de 

15%a 30%do valor do contrato licitado. 

10.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta na Prefeitura de Campo Limpo Paulista, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

10.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 

10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

10.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
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10.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.novobbmnet.com.br, ou por do e-mail 

pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br ou presencialmente, sito Av. Adherbal da Costa Moreira, 255 – 

Centro – Campo Limpo Paulista – Divisão de Arquivo e Protocolo. 

11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:preg�o@campolimpopaulista.sp.gov.br
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12. DO TERMO DE CONTRATO 
 

12.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar ou solicitar a assinatura 

eletrônica do contrato no prazo estabelecido neste edital. 

12.2-A Licitante vencedora deverá comparecer na Diretoria de Contratos da Prefeitura Municipal de 
Campo Limpo Paulista ou solicitar a assinatura eletrônica do contrato nos termos da minuta que 
constitui parte integrante deste Edital (Anexo VIII) no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da publicação da homologação do resultado dessa licitação, podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período desde que devidamente justificado e aceito pela Administração. 
 
12.2.1- Eventual pedido de prorrogação deverá ser solicitado junto à Diretoria de Contratos, antes do 
vencimento do prazo para assinatura do contrato, devidamente justificado pela licitante vencedora, 
para ser submetida à apreciação superior. 
 
12.3- O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município de Campo Limpo Paulista, 

devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da 

Lei 14.133/2021, sítio oficial da Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista (Portal da 

Transparência) e diário oficial do estado de São Paulo e quando houver verba federal no Diário Oficial 

da União. A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, 

facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as 

regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a 

Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 

12.3.1. Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, dentro do prazo de 

validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas neste Edital. 

12.4- Prazo de vigência do contrato: conforme minuta de contrato. 
 
 

13. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO E GESTÃO E 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 A licitante vencedora do certame receberá o estabelecimento, após 05 (cinco) dias, após a 

assinatura do contrato,  de acordo com o estabelecido termo de referência; 

13.1.1. As adequações a serem realizadas no imóvel serão consideradas de interesse público, razão 

pela qual caberá amortização, na qual o fiscal técnico e o gestor indicados pela Prefeitura deverão 

adotar as providências, a saber: 

a) o objeto do pedido será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do objeto com as 

exigências contratuais, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  
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b) o objeto do pedido será recebido definitivamente, pelo gestor ou comissão designada pela 

autoridade competente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

13.1.2 Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado junto à Prefeitura Municipal de 

Campo Limpo Paulista, antes do vencimento do prazo para execução dos serviços, devidamente 

justificado pela contratada, para ser submetida à apreciação superior. 

13.2 O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização da execução da obra conforme planilha orçamentária, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista o direito de não proceder ao 

recebimento, caso não encontre o mesmo em condições satisfatórias e de acordo com as 

especificações do edital,. 

13.3 Correrão por conta da contratada todas as despesas de transportes, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do produto. 

13.4. O contrato oriundo da presente licitação será fiscalizado por um fiscal técnico, um fiscal 

administrativo e um gestor designados pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, com as 

atribuições estabelecidas no Decreto Municipal 7.192/2023 e suas alterações. 

 

14. DO PAGAMENTO 

 
14.1 O início dos pagamentos mensais da permissão referente ao direito de uso de espaço, 

destinado a implantação de serviço de Lanchonete no “Centro Esportivo Vereador Odair Ito”, se 

dará 18 (dezoito) meses após a data de assinatura do termo contratual, vencendo mensalmente 

sempre no quinto dia do mês subsequente ao do uso do imóvel.  

14.2. O valor referente à concessão mensal da cessão de uso do direito de uso da área 

comercial, poderá ser atualizado anualmente, tendo por data base a data de início do prazo da 

concessão onerosa, pela variação do IPCA, ou na sua falta, por outro índice oficial de atualização 

monetária. 

14.3. Em caso de atraso no pagamento da concessão mensal da cessão de uso do direito de uso 

da área comercial, incidirá multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor devido e 

Correção Monetária. 

14.4. A cada três meses de atrasos cumulados no pagamento da concessão mensal da cessão de  

do direito de uso da área comercial, o concessionário perderá um ano da concessão, sem 

prejuízo da cobrança do período inadimplente pelo Município. 

14.5. Após o atraso de três meses sucessivos no pagamento da concessão mensal da cessão de 

uso, fica automaticamente rescindido o contrato de concessão onerosa, perdendo o 

concessionário qualquer direito de uso do imóvel, devendo desocupá-lo no prazo de cinco dias 

após a notificação da rescisão automática e unilateral do contrato, sob pena de restituição da 

posse, podendo retirar todos os móveis e equipamentos que se encontrem no interior das 

dependências do restaurante. 
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14.6. Considera-se atraso para efeitos deste edital e do contrato em anexo, o pagamento 

realizado no dia útil seguinte, ou posterior, ou a não realização do pagamento, na data do 

vencimento da concessão mensal da cessão de uso do direito de uso da área comercial. Caso a 

data de vencimento da concessão mensal da cessão de uso do direito de uso da área comercial, 

caia em fim de semana ou feriado, considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente 

posterior. 

14.7 O investimento na realização de melhorias e inovações não dará direito a nova carência de 

pagamento do valor mensal. 

  

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 
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15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 . O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), e endereços eletrônicos www.campolimpopaulista.sp.gov.br, www.novobbmnet.br e 

por extrato no Jornal Gazeta, Jornal de Diário de Notícias, Diário Oficial do Estado de São Paulo e Diário 

Oficial da União. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Declaração de Pleno Conhecimento, Aceitação e Atendimento às Exigências de Habilitação; 

ANEXO III - Declaração de ausência de impedimento para licitar e contratar com o Poder Público; 

ANEXO IV- Modelo de proposta; 

ANEXO V – Do cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados; 

ANEXO VI – Dados complementares para assinatura do contrato; 

ANEXO VII – Termo de Notificação e Ciência; 

ANEXO VIII - Minuta de Contrato; 

 

Campo Limpo Paulista, ao quarto  dia do mês de dezembro de 2024. 

Augusto Pereira Filho 

Secretário de Obras 

 

 

 

 

 

http://www.campolimpopaulista.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO, DESTINADO A 

IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE LANCHONETE NO CENTRO ESPORTIVO VEREADOR ODAIR 

ITO. 

1 – DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente Concorrência, a Concessão Onerosa de Uso, a título precário, do espaço físico 

(terreno e construção) reservado para funcionamento de comércio varejista de Lanchonete, integrantes 

das áreas localizadas no “CENTRO ESPORTIVO VEREADOR ODAIR ITO”, na Avenida João Amato, s/n, Jd. 

América, que compreende atualmente a área construída de 119,81 m², de uso exclusivo para a exploração 

comercial, pelo maior preço, tendo como contrapartida a locação mensal do espaço e a recuperação, 

restauração, manutenção suas dependências, conforme especificado neste termo de referência. 

2 – JUSTIFICATIVA:  

O objeto do presente Termo de Referência possui por interesse precípuo a concessão onerosa do 

espaço físico reservado para funcionamento de comércio varejista de Lanchonete, integrantes das 

áreas localizadas no “CENTRO ESPORTIVO VEREADOR ODAIR ITO”, na Avenida João Amato, s/n, Jd. 

América, que compreende atualmente a área construída de 119,81 m², de uso exclusivo para a 

exploração comercial, que se encontra atualmente sem atingir a adequadamente sua finalidade a que 

foram destinados, quais sejam, o atendimento aos anseios da população na abertura de pontos de 

apoio ao lazer dos cidadãos, além de proporcionar uma maior comodidade aos munícipes que dele se 

utilizam para a prática diária de esportes e lazer, entre tantas outras práticas que podem ser realizadas 

no referido espaço público.  

A necessidade da formalização da concessão que se pretende com o objeto do presente Termo de 

Referência, está relacionada à clara demanda de se modernizar o estabelecimento que ali se encontra, 

com a instituição de condições adequadas para os interessados exercerem as atividades comerciais de 

Lanchonete, de forma legalizada e pertinente aos ditames da lei de licitações.  

Destina-se este Termo de Referência à descrição de requisitos mínimos para a concessão de uso de 

bem público, objeto da licitação em pauta, não cabendo ao licitante alegar desconhecimento sobre 

este documento, sob nenhuma hipótese. 

Este Termo de Referência é anexo e parte inseparável do respectivo Edital da licitação, 

independentemente de transcrição total ou parcial de seu conteúdo 

3 – DA CONCESSÃO. 

3.1 O Concessionário utilizará o imóvel público licitado exclusivamente para a exploração comercial 

varejista de restaurante nos termos da Lei Municipal nº 700/1980 e suas alterações.  

3.2 A Concessão Administrativa de Uso dos estabelecimentos, serão outorgadas às pessoas jurídicas 

devidamente constituídas, mediante prévio procedimento licitatório.  

3.3 É expressamente vedada à transferência ou cessão da concessão a terceiros pelo concessionário, 

inclusive o mesmo não poderá, sem prévia e expressa autorização do Município mudar o quadro 

societário da empresa.  
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3.4 No caso de encerramento ou fechamento da empresa por qualquer motivo, ficará 

automaticamente rescindida a concessão, retornando o referido estabelecimento ao Município, para 

nova Concessão Administrativa de Uso.  

3.5 O Concessionário do estabelecimento que, sem motivo justificável, não iniciar a exploração dentro 

do prazo determinado no edital será declarado desistente.  

3.6 Ocorrendo o falecimento de qualquer membro do quadro societário da concessionária, o que 

deverá ser comprovado por documento hábil no prazo de 60 (sessenta) dias contados do evento, seus 

herdeiros legítimos poderão prosseguir com a exploração do estabelecimento.  

3.6.1 Em não havendo herdeiros ou decorrido o prazo assinalado no item 3.6, o estabelecimento será 

lacrado e o ponto será destinado a novo procedimento licitatório.  

3.7. Os bens não retirados ou reclamados no prazo legal, nos casos estipulados no iten 3.6, poderão 

ser removidos e alienados às instituições filantrópicas situadas no Município, ou postos em licitação 

juntamente com o ponto, a critério do Executivo.  

3.8. A Administração entregará o estabelecimento ao vencedor do certame, após 05 (cinco) dias de 

finalizada a concorrência, livre e desembaraçado.  

3.8.1. No ato da entrega do imóvel, será lavrado um recibo de entrega das chaves, relatando as 

condições do imóvel concedido, marcando o termo inicial da concessão.  

3.9. As adequações a serem realizadas no imóvel serão consideradas de interesse público, razão pela 

qual caberá amortização. Todavia, qualquer alteração não prevista no presente dependerá de 

autorização, PRÉVIA, da Prefeitura de Campo Limpo Paulista.  

3.10. A Prefeitura de Campo Limpo Paulista vedará, a seu critério, a prestação de serviços na área em 

concessão considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação.  

3.11. Para utilização do estabelecimento o Concessionário deverá atender a todas as legislações 

pertinentes à atividade a ser explorada no imóvel objeto desta licitação.  

3.12. O horário de funcionamento do restaurante será de acordo com o horário de funcionamento do 

Centro Esportivo Vereador Odair Ito bem como de acordo com o alvará expedido para a finalidade 

precípua do presente. Deverá, ainda, ser respeitado o mínimo de 5 dias de funcionamento por 

semana. 

3.13. Quanto à descarga de material proveniente da comercialização dos produtos e das atividades 

desenvolvidas, estes deverão observar os mesmos procedimentos já adotados pela concedente, em 

suas atividades rotineiras, tanto quanto ao acondicionamento quanto à forma de descarte e horário.  

3.14. A Concessionária deverá conservar adequadamente a área da presente concessão e os 

equipamentos constantes do estabelecimento, pertencentes a Concedente, mantendo-os 

permanentemente limpos e em bom estado, as suas exclusivas expensas.  

3.15. A Concessionária fica obrigada a fornecer aos funcionários eventualmente contratados para 

atuar na exploração decorrente da concessão, uniforme completo, devendo manter, em seu quadro, 

número suficiente de profissionais capacitados, de modo a possibilitar um atendimento rápido e 

eficiente para atendimento ao público.  
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3.16. A Concessionária obriga-se quanto à conservação, à manutenção e à limpeza do local concedido, 

bem como a manter seguras suas instalações e bens móveis.  

3.17. É vedada a realização de obras ou benfeitorias sem prévia e expressa autorização da 

Administração.  

3.18. Toda manutenção e/ou reparo nas instalações físicas será de responsabilidade da 

Concessionária. Nos serviços deverão ser mantidos os mesmos padrões de materiais e acabamentos já 

utilizados.  

3.19. É responsabilidade da Concessionária a higienização, desinfecção, desinsetização e imunização 

das áreas e instalações concedidas, de acordo com as normas da ANVISA.  

3.20. Fica permitida a utilização da área pública no entorno do estabelecimento para a ocupação de 

cadeiras e mesas.  

3.21. O horário estipulado poderá sofrer alterações mediante acordo com a contratada e 

segundocritério daadministração.  

3.22.  A instalação da Lanchonete será destinada, unicamente, à empresa vencedora dessa licitação, a 

qual desenvolverá sua atividade comercial, prevista em sua proposta e aceita pela Administração 

Pública, sendo vedada outras atividades.  

3.23. O Alvará de localização dos estabelecimentos somente poderão conter a atividade autorizada e 

compatível com o objeto da licitação.  

3.24. O estabelecimento deverá ter alvará sanitário vigente. 

 

4 – DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES. 

4.1. A Concessão Onerosa de Uso vigorará por prazo de 10 (dez) anos, observado o caráter precário a 

partir da data de outorga deste instrumento, podendo ser prorrogada por igual período na forma da 

Lei Complementar Municipal nº 637/24, que a autoriza, entendido tal critério como interesse e 

conveniência administrativa, condicionada ao cumprimento das obrigações descritas no Edital, seus 

Anexos e demais documentos que o integram. 

4.2. O Valor mínimo da contratação para o período de 10 (anos) anos de concessão é estimado em R$ 

3.112,00 (três mil, cento e doze reais) mensais. 

4.3- Não serão aceitas propostas menores que a remuneração mensal sugerida de R$ 3.112,00 (três 

mil, cento e doze reais) mensais, corrigidos anualmente pelo IPCA. 

4.4- Período de carência para início do pagamento da mensalidade é de 18 (dezoito) meses, contados 

a partir da assinatura do contrato. 

4.5. Será declarada vencedora a empresa que apresentar o maior retorno de remuneração mensal, 

observadas as obrigações, condições e benfeitorias deste termo de referência. Findado o prazo para 

realização das benfeitorias, caso não seja cumprido integralmente o disposto no item 6.1 deste termo 

de referência, caberá a Prefeitura anular a presente concessão sem estorno de qualquer despesa ou 

ação já realizada pela concessionária. 
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5 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO. 

5.1 - São obrigações do concessionário, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação municipal, 

no edital de licitação ou no contrato:  

1. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, hidráulicas e as 

estruturas internas e externas do estabelecimento, responsabilizando-se pelo pagamento das contas 

de água e esgoto e de energia elétrica;  

2. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado em sacos 

plásticos descartáveis e retirado do local - os resíduos deverão ser acondicionados em recipientes que 

sejam propícios à coleta seletiva de lixo;  

3. Venda de produtos apenas nos limites do estabelecimento;  

4. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos 

comercializados;  

5. Findo o prazo da concessão, devolver o estabelecimento em perfeitas condições de uso e 

funcionamento;  

6. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação;  

7. O horário de funcionamento do restaurante será de acordo com o horário de funcionamento do 

Centro Esportivo Vereador Odair Ito, bem como de acordo com o alvará expedido para a finalidade 

precípua do presente.Deverá, ainda, ser respeitado o mínimo de 5 dias de funcionamento por semana. 

8. Realizar o pagamento referente à concessão;  

9. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública;  

10. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a exploração 

comercial.  

11. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados as suas instalações, móveis ou 

equipamentos, pela execução inadequada dos serviços por seus empregados e/ou fornecedores, 

podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos ou reposição dos bens.  

12. Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas mesmas 

condições e quantidades em que lhe forem entregues, deixando as instalações do local em perfeitas 

condições de funcionamento.  

13. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da concessão, bem como todo o entorno. Para 

tanto, deverão ser providenciadas, por conta da Concessionária, a higienização, a desinsetização e a 

imunização das áreas e instalações concedidas.  

14. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos relacionados 

com os seus empregados, na prestação dos serviços objeto do contrato, sejam eles decorrentes da 

Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as indenizações por eventuais acidentes, 

moléstias e outras de natureza profissional e/ou ocupacional.  

15. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível o 

comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.  
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16. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a responder, civile 

criminalmente, por todos os prejuízos, perdas e danos, que por si, seus empregados ou prepostos 

causarem ao Município ou a terceiros.  

17. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a observar por si, seus 

empregados e prepostos, todas as disposições legais e regulamentares que se relacionem com a 

utilização do espaço, objeto da Concessão Onerosa de Uso.  

18. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a não estocar nas 

dependências do restaurante qualquer material combustível e/ou explosivo.  

19. Manter o espaço objeto da Concessão Onerosa de Uso em perfeito estado de conservação, 

segurança, higiene e asseio, de forma a preservá-lo e restituí-lo na mais perfeita ordem.  

20. Solicitar prévia autorização, por escrito, à Administração Pública, para executar qualquer 

reparação, modificação ou benfeitoria na área concedida, e de igual forma sem direito de retenção ou 

indenização.  

21. Atender por sua conta, risco e responsabilidade, ao restaurante, todas e quaisquer intimações e 

exigências das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, segurança, 

silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas e previdenciárias, respondendo pelas multas e 

penalidades decorrentes de sua inobservância.  

 

6. DAS BENFEITORIAS. 

6.1. O licitante vencedor deverá proceder com a execução de obras complementares necessárias, nos 

termos do Memorial Descritivo (anexo), no prazo 06 (seis meses) a contar da assinatura do contrato e 

anuência da Prefeitura. 

6.2. A realização de qualquer intervenção e/ou benfeitoria no imóvel não constante do anexo supra 

mencionadodependerá sempre de prévia autorização, por escrito, da Administração Pública e se 

incorporará ao imóvel, sem que caiba qualquer retenção ou indenização à Concessionária.  

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO (CONCEDENTE). 

7.1. São obrigações do Município:  

I. Permitir o livre acesso do Concessionário e seus funcionários, no local.  

II. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do contrato 

que estejam em desacordo com o avençado, para que sejam adotadas as devidas providências.  

III. Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações físicas 

fornecidas para execução dos serviços.  

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Concessionária sobre as irregularidades observadas na 

execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 14.133/21.  

V. Notificar a Concessionária por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade;  
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VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

VII. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da Concessionária, informações 

adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.  

VIII. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal Requerente a 

execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às condições e especificações mínimas 

exigidas pelo MUNICÍPIO.  

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

8.1. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita pelo MUNICÍPIO, por intermédio DO 

RESPONSÁVEL designado gestor/fiscal do contrato, conforme indicado pelo Secretário Municipal da 

Casa Civil, nos termos da legislação em vigor, em especial a Lei 14.133/24, com autoridade para 

exercer em nome do Município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização, 

obrigando-se a Concessionária a facilitar, de modo amplo e completo, a ação do fiscal.  

8.2. A fiscalização será exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da Concessionária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  

8.3. O MUNICÍPIO, através do fiscal do contrato comunicará a Concessionária, por escrito, as 

deficiências porventura verificadas na concessão, para imediata correção.  

8.4. A presença da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade da 

Concessionária.  

8.5. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a concessão, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados.  

8.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato deverão ser 

solicitadas ao Secretário Municipal da Casa Civil do MUNICÍPIO, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. 

ANEXO I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO DAS OBRAS DE REFORMA 

 

INTRODUÇÃO 

O presente memorial tem por finalidade estabelecer as diretrizes e fixar as características 

técnicas a serem observadas na apresentação das propostas para execução das obras e 

serviços. 

Os materiais e componentes a serem empregados deverão ser de boa qualidade e obedecer 

às especificações aqui contidas, as normas técnicas da ABNT e quando necessários laudos a 

serem especialmente emitidos por laboratórios técnicos de materiais, devidamente 

credenciados. 
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Quando as circunstâncias ou condições peculiares assim o exigirem, poderá ser feita a 

substituição de alguns materiais e/ou componentes especificados por outros similares, desde 

que previa e devidamente submetidos à aprovação do contratante. 

A execução dos trabalhos elucidada a seguir obedecerá ao projeto em sua forma, dimensões, 

observando-se que todos os itens deste memorial devem obedecer rigorosamente às normas 

da ABNT pertinentes ao assunto, e também as disposições e determinações da Prefeitura 

Municipal de Campo Limpo Paulista, e demais concessionárias envolvidas no projeto. A 

empreiteira deverá visitar o local da obra a ser construída a fim de eliminar qualquer dúvida 

quanto à situação do terreno, e ou interferências que possam causar transtornos para 

implantação da obra. As tabelas utilizadas para composição de preços estão apresentadas na 

planilha orçamentária. 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa da obra 

Compreendem em fornecimento, instalação e manutenção da placa de obra conforme 

modelo da Prefeitura Municipal, com dimensões de 2,40 x 1,20 m. A arte da placa será 

fornecida pela Prefeitura e a Contratada terá um prazo máximo de 15 dias para instalação 

após a emissão da Ordem de Serviço. 

Locação de Container 

Compreende em locação e instalação de depósito para o canteiro de obras. O container terá 

dimensão mínima de 2,30 x 6,00 m e pé direito de 2,50 m. A instalação para funcionamento 

do mesmo é de responsabilidade da Contratada. 

 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Compreende em execução de demolição de alvenaria e revestimentos, de qualquer tipo, de 

forma manual e sem reaproveitamento.  

Execução de retiradas de metais sanitários e acessórios, bancadas de granito, guarda corpo 

em madeira, telhas e estrutura de cobertura.  

Execução de demolição de pavimento de forma mecanizada e transporte. 

Todas as demolições e retiradas serão executadas por profissionais habilitados, com a 

utilização de ferramentas e equipamentos adequados e em bom estado de conservação, 

sendo este fornecimento de responsabilidade da Contratada.  

 

FECHAMENTO EM ALVENARIA 

Compreende na execução de alvenaria de blocos de concreto estrutural, nas dimensões de 

14x19x39 cm, assentados com argamassa preparada no local. Serão executadas ancoragens 

(arranques) com aço CA-50 com Ø 10,00 mm, fixadas por adesivo estrutural epóxi fluido, com 

profundidade de 50 cm. Após a secagem dos arranques será iniciado a assentamento dos 

blocos de concreto. Nas extremidades fixar tela, específica para alvenarias, com chumbador 
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para engastamento da alvenaria existente com a nova. O graute deverá ser preparado no 

local e executado a cada 1,20 m. 

 

EXECUÇÃO DE RADIER 

Compreende em escavação manual até 15 cm em toda a área a ser ampliada e a área a ser 

coberta (piso das áreas de alimentação), compactação com utilização de placa vibratória, 

tipo sapo, à gasolina. Após a área compactada, iniciar a montagem das formas de madeira 

serrada, aplicar lona plástica preta de 150 micras ou acima, lastro de brita e tela soldada 

nervurada Q138, com utilização de espaçadores. Com as formas e ferragens em acordo, será 

liberada a concretagem do radier, em concreto usinado com fck=30 Mpa, todo o processo de 

concretagem deve atender as normas vigentes e ser acompanhado por responsável técnico.  

 

ESQUADRIAS  

Compreendem em fornecimento e instalação de esquadrias de alumínio e madeira, 

conforme descrição de projeto. Seguir a instalação conforme determinação do fabricante. 

Guarda-Corpo 

Compreende em fornecimento e instalação de guarda-corpo tubular com diâmetro de 1.1/2” 

e tela em aço galvanizado na altura de 1,20 m. 

COBERTURA 

Compreende em fornecimento, montagem e instalação de estrutura metálica tipo fink (2 

águas) e cobertura em chapa de policarbonato compacta, com espessura de 6mm, na cor 

determinada em projeto. 

 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 Compreende na execução de tubulações de esgoto e água para abastecimento dos novos 

sanitários e cozinha, incluso conexões, registros, caixas e acabamentos. 

Compreende também a instalação de louças, metais e acessórios sanitários em 

conformidade com as normas vigentes de acessibilidade e vigilância sanitária. 

 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Compreende em fornecimento e instalação de infraestrutura e acessórios para iluminação e 

alimentação de tomadas, uso geral e específico, para atendimento à cozinha, sanitários e 

área de alimentação. 

 

REVESTIMENTOS 
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Compreende nas execuções de contrapiso, assentamento de piso cerâmico, assentamento 

de soleira em granito, chapisco, emboço e aplicação de revestimento cerâmico em paredes, 

conforme determinados em projeto. 

 

PINTURA GERAL 

As alvenarias internas e externas receberão emassamento em massa látex, até duas demãos. 

Após secagem total da primeira demão, a segunda demão será aplicada e com sua secagem 

total receberá lixamento e acabamento correto. Com as paredes preparadas a primeira 

demão de tinta látex acrílica será aplicada uniformemente, sem salpicos ou respingos nas 

paredes. O piso, esquadrias, tomadas, interruptores deverão ser protegidos com lona, 

papelão ou fita crepe para evitar sujeira, se acaso ocorrer de sujar piso ou esquadrias, o 

profissional deverá executar a limpeza imediata, antes da secagem da tinta. Com a primeira 

demão seca, aproximadamente após 24 horas, será aplicada a segunda demão, respeitando 

as indicações acima. 

As lajes também receberão emassamento em massa aplicação de tinta látex, ambas em duas 

demãos. 

As peças de madeira receberão duas demãos de tinta esmalte brilhante e as peças metálicas 

receberão pintura com tinta esmalte brilhante. 

As cores estão definidas em projeto. 

LIMPEZA FINAL DE OBRA 

Compreende em execução de limpeza geral no final da obra, com remoção de toda a sujeira 

e entulho gerado, sendo o descarte do mesmo sob responsabilidade da Contratada e em 

local adequado. 

ART 

A Empresa contratada deverá apresentar tal documento antes do início das obras. 

CNO 

A Empresa contratada deverá abrir tal registro no início da obra e entregá-lo ao final, 

juntamente com o último boletim de medição. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO, ACEITAÇÃO E ATENDIMENTO ÀS             

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão n.º__________, Processo 

________, aberta pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, que a empresa 

_____________________, por mim representada, atendem aos requisitos de habilitação 

conforme estabelecido Inciso I do Art. 63 da Lei 14.133/2021, a seguir descritos. 

 

E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

Campo Limpo Paulista, ________________ 

 

 

 

Assinatura. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR COM O PODER 

PÚBLICO 

DECLARO para fins de participação da licitação na modalidade Pregão n.º__________, Processo 

________, aberta pela Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, que a empresa _______, 

por mim representada, não se enquadra em nenhum dos impedimentos estabelecidos pelo art. 14 

da Lei 14.133/2021, a seguir descritos: 

Art. 14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

Declaro, outrossim, que a referida empresa não está impedida de licitar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Limpo Paulsita, nem foi apenada com sanção vigente de inidoneidade de 
licitar e contratar com a Administração Pública ou teve condenação judicial que a impeça de licitar 
e contratar com o Poder Público. 

           E, por ser a expressão da verdade firmo a presente. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

Objeto: __________________ 
Pregão Eletrônico nº ______ 
Processo n.º _____________ 
 

ITEM  
Objeto 

 

Remuneração Mínima  

 
1 

 
 

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO, DESTINADO A 
IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO DE LANCHONETE NO 
CENTRO ESPORTIVO ODAIR ITO – PELO PERÍODO DE 10 
(DEZ) ANOS 

 
R$ 3.112,00 (três mil cento e doze reais) 

 

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO ANUAL R$ 37.344,00 (trinta e sete mil trezentos e quarenta e quatro reais) 
 

 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

a) Valor mensal relativo ao direito da concessão que o Concorrente se propõe a pagar ao Município de 

Campo Limpo Paulista para concessão de espaço público destinado exploração de atividades tipo 

lanchonete, localizado no Centro Esportivo Odair Ito; 

b) Declaração de que possui ciência de que a concessão é precedida da execução completa de obra de 

reforma, conforme o projeto, laudos e termo de referência em anexo, pelo prazo de 10 (dez) anos; 

4.2 A proposta deverá contemplar a CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO, DESTINADO A IMPLANTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LANCHONETE NO CENTRO ESPORTIVO ODAIR ITO. Qualquer proposta diferente do 

estipulado neste item estará desclassificada. 

4.3 Fica estipulado como valor mensal mínimo, para fins de formulação de proposta, o montante de 

R$ 3.112,00 (três mil cento e doze reais e vinte e um centavos), corrigidos anualmente pelo IPCA.  

4.3.1. Período de carência para início do pagamento da primeira mensalidade: 18 (dezoito) meses a 

partir da assinatura do contrato. 

4.4. O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data de 

sua abertura; 

4.4.1. Quaisquer inserções que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 

serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

            O proponente declara que: 
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 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Campo Limpo Paulista,  __________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
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   ANEXO V 

                         DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

1. É vedada às Partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução do Contrato para finalidade distinta daquela prevista em seu objeto, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 e 
Decreto nº 9.375/2021, sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou 
jurídicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
Contrato. 
 
3. A Parte que der causa responde administrativa e judicialmente pelos danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados e no Decreto Municipal, as 
partes, para a execução do serviço objeto deste Contrato, têm acesso a dados pessoais de seus 
representantes, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 
do documento de identificação, dentre outros. 
 
5. As Partes declaram que têm ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e do 
Decreto Municipal, se comprometendo a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados entre si. 
 
6. As Partes ficam obrigadas a comunicar um(ns) ao(s) outro(s) em até 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar as partes convenentes, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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ANEXO VI 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

Pregão Eletrônico nº ___/2024 

 

Razão Social da empresa: ________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

______________________________________________________________ 

CPF.: _____________________________ RG.: ________________________ 

Telefone: (__) __________________________________________________ 

E – mail: ______________________________________________________ 

Dados Bancários: 

Nome do Banco: ________________________________________________  

Nº do Banco: ____________ Agência: ____________ C/c: _______________ 

 

 

Nome legível: __________________________________________________ 

Assinatura: ____________________________________________________ 

RG.: ______________________ CPF.: ______________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

       SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

 

      AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 – JARDIM AMERICA 

CAMPO LIMPO PAULISTA – SP, 13231-901 

TEL: (11) 4039-8326 

 

ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO 
Nº 11/2021) 
CONTRATANTE:   
 CONTRATADO:   
CONTRATO Nº(DEORIGEM):  
OBJETO:    
 
Pelopresente TERMO, nós, abaixoidentificados: 
 

1. Estamos CIENTES deque: 
 
a) ajusteacimareferido, seusaditamentos, bemcomo o acompanhamento de suaexecuçãocontratual, 
estarãosujeitos a análise e julgamentopelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujotrâmiteprocessualocorrerápelosistemaeletrônico; 
b) poderemosteracessoaoprocesso, tendo vista e extraindocópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de ProcessoEletrônico, emconsonância 
com o estabelecidonaResolução nº 01/2011 doTCESP; 
c) além de disponíveis no processoeletrônico, todososDespachos e Decisõesquevierem a sertomados, 
relativamenteaoaludidoprocesso, serãopublicados no DiárioOficial do Estado, Caderno do PoderLegislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, emconformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazosprocessuais, conformeregras do Código de ProcessoCivil; 
d) as informaçõespessoais dos responsáveispelacontratanteeeinteressadosestãocadastradas no 
móduloeletrônico do “CadastroCorporativo TCESP – CadTCESP”, nostermosprevistos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusivaresponsabilidade do contratadomanterseus dados sempreatualizados. 
 

2. Damo-nosporNOTIFICADOSpara: 
 

a) acompanhamento dos atos do processoatéseujulgamento final e consequentepublicação; 

b) Se for o caso e de nossointeresse, nosprazos e nasformaslegais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interporrecursos e o quemaiscouber. 
 
LOCAL e DATA:  
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:   
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:   
Assinatura:   
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:   
Assinatura:   
 
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:   
Assinatura:   
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:   
Assinatura:   
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:  ___________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de atosobsuaresponsabilidade: ________ 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:   
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ouCadastro do(s) Responsável(is) deveidentificar as 
pessoasfísicasquetenhamconcorridopara a prática do atojurídico,  nacondição  de  ordenador  da  despesa;  de  
partescontratantes;deresponsáveisporações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveisporprocessoslicitatórios; de responsáveisporprestações de contas; de responsáveis com 
atribuiçõesprevistasematoslegaisouadministrativos e de interessadosrelacionados a processos de competênciadeste 
Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecerconclusivosejadistintodaquelesjáarroladoscomosubscritores do Termo de Ciência e Notificação, seráeleobjeto 
de notificaçãoespecífica. (incisoacrescidopelaResolução nº 11/2021) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE CONCESSÃO Nº ___/24 – FIRMADO NOS AUTOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ____/24 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0075/24 

 

CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TITULO 
ONEROSO, NO CENTRO ESPORTIVO MUNICIPAL 
VEREADOR ODAIR ITO, SOB AS ARQUIBANCADAS DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL GENERAL ALDÉVIO BARBOZA 
DE LEMOS, DESTINADO A INSTALAÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LANCHONETE, MEDIANTE REFORMA 
E AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES EXISTENTES,  QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA E A EMPRESA ______________. 

 

Pelo presente instrumento de contrato de CONCESSÃO DE USO, A TITULO ONEROSO, as 

partes a seguir qualificadas: 

 

PREÂMBULO 

DAS PARTES: 

 

De um lado como CONCEDENTE: 

MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA, inscrito no CNPJ sob nº 45.780.095/0001-41, 

estabelecido na Av. Adherbal da Costa Moreira, nº 255, Centro, Campo Limpo Paulista/SP, 

doravante designado apenas MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal 

de Obras, Sr. AUGUSTO PEREIRA FILHO, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, 

portador da cédula de identidade RG no. 10.368.027-5 SSP/SP e CPF no. 046.812.468-32.  

 

E de outro lado como CONCESSIONÁRIO: 

A empresa __________________, Inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________ e Inscrição 
Estadual nº _____________, com sede na _____________________, na cidade de 
_________, CEP: ______________, neste ato representado pelo Sr(a). 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador do RG nº 
_______________ e CPF/MF nº _____________,  

 

FUNDAMENTO LEGAL: Este contrato decorre do Processo Administrativo n° 0075/2024, 
conforme despacho datado de __/___/2024, constante do processo, fundamentado em 
Pregão Eletrônico Nº ___/24, na forma do disposto no Artigo 6º, incisos XIII e XLI, da Lei 
Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais disposições legais aplicáveis à espécie e 
Lei Complementar Municipal nº. 637/24. 
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Todos conjuntamente denominados como Partes, tem entre si justo e contratado, o que 

mutuamente outorgam, aceitam e assinam convencionados pela Cláusulas e Condições 

seguintes. 

 

CLÁUSULA 1 – OBJETO 

 

1.1- CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TITULO ONEROSO, NO CENTRO 
ESPORTIVO MUNICIPAL VEREADOR ODAIR ITO, SOB AS ARQUIBANCADAS DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL GENERAL ALDÉVIO BARBOZA DE LEMOS, DESTINADO A 
INSTALAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANCHONETE, MEDIANTE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES EXISTENTES, situado na Av. João Amato, nº 222 – Jd. 
América -  Campo Limpo Paulista/SP, que compreende atualmente salão comercial com área 
construída de aproximadamente 119,81m², conforme termo de referência, projetos, laudo 
geral e relatório de vistoria anexo no Edital.  
 
1.1.1- A Concessão, objeto deste contrato, destina-se exclusivamente às atividades 
comerciais de funcionamento de lanchonete já definidos em edital e termo de referência. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Memorial Descritivo que embasou a contratação e Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 
Eletrônica, caso existentes; 

1.4.   A Proposta do Contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
 

CLÁUSULA 2 – VALOR 
 

2.1- O valor mensal relativo ao direito da concessão que o CONCESSIONÁRIO pagará ao 
Município de Campo Limpo Paulista para concessão de espaço público destinado exploração 
de atividades comerciais, é de R$ ______ (); totalizando o valor anual  de R$ ______ (), para 
o período de 12 (doze) meses. 

2.2- Período de carência para início do pagamento da primeira mensalidade: 18 (dezoito) 
meses a partir da assinatura do contrato, em conformidade com §1º, art. 8º da Lei 
Complementar nº 637/24. 

 

CLÁUSULA 3 - FORMA DE PAGAMENTO 

3.1- O início dos pagamentos mensais da concessão referente ao direito de uso da área 
comercial, se dará 18 (dezoito) meses após a data de assinatura do termo contratual, 
vencendo mensalmente sempre no quinto dia do mês subsequente ao do uso do imóvel. 

3.2. Em caso de atraso no pagamento da concessão mensal da cessão de uso do direito de 
uso da área comercial, incidirá multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor devido e 
Correção Monetária. 
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3.3 A cada três meses de atrasos cumulados no pagamento da concessão mensal da cessão 
de uso do direito de uso da área comercial, o concessionário perderá um ano da concessão, 
sem prejuízo da cobrança do período inadimplente pelo Município. 

3.4. Após o atraso de três meses sucessivos no pagamento da concessão mensal da cessão 
de uso, fica automaticamente rescindido o contrato de concessão onerosa, perdendo o 
concessionário qualquer direito de uso do imóvel, devendo desocupá-lo no prazo de cinco 
dias após a notificação da rescisão automática e unilateral do contrato, sob pena de 
restituição da posse, podendo retirar todos os móveis e equipamentos que se encontrem no 
interior das dependências da lanchonete. 

3.5. Considera-se atraso para efeitos do edital e do contrato, o pagamento realizado no dia 
útil seguinte, ou posterior, ou a não realização do pagamento, na data do vencimento da 
concessão mensal da cessão de uso do direito de uso da área comercial. Caso a data de 
vencimento da concessão mensal da cessão de uso do direito de uso da área comercial, caia 
em fim de semana ou feriado, considera-se a data de vencimento o dia útil imediatamente 
posterior. 

3.6. O investimento na realização de ampliação, reforma e melhorias não dará direito a nova 
carência de pagamento do valor mensal. 

 

CLÁUSULA 4 - REAJUSTE 

O valor referente à concessão mensal da cessão de uso do direito de uso da área comercial, 
poderá ser atualizado anualmente, tendo por data base a data de início do prazo da 
concessão onerosa, pela variação do IPCA, ou na sua falta, por outro índice oficial de 
atualização monetária. 

 

CLÁUSULA 5 - VIGÊNCIA 

O prazo da concessão do direito oneroso de uso de espaço público será de 10 (dez) anos, a 
contar da data de assinatura do termo contratual, extinguindo-se em ______/_____/2034, 
podendo ser prorrogada por igual período na forma da lei municipal que a autoriza, entendido 
tal critério como interesse e conveniência administrativa, condicionada ao cumprimento das 
obrigações descritas no Edital, seus Anexos e demais documentos que o integram. 

 

CLÁUSULA 6 – EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DO ESPAÇO 

6.1 A obra constitui-se na reforma e ampliação das instalações já existentes do espaço 
público de propriedade do Município, localizado na Av. João Amato, 222 – Jd. América - 
Campo Limpo Paulista/SP, a ser executada em conformidade com todos os requisitos 
estabelecidos no edital e seus anexos. 

6.2. Executado o encargo da reforma e ampliação do espaço, antes da entrada em operação 
dos mesmos, as melhorias ficam automaticamente incorporadas ao patrimônio do município. 

6.3  A reforma e ampliação do espaço deverá obedecer necessariamente os termos do edital 
e seus anexos  em todas as suas especificações, sendo fiscalizada diretamente por servidor 
municipal responsável, indicado no ato da contratação. 

6.4 O CONCESSIONÁRIO será responsável pelo recolhimento da ART ou RRT de execução 
da obra, e do registro da obra junto ao INSS, se for o caso, devendo apresentar cópia da 
mesma devidamente quitada em 30 (trinta) dias após o início da obra, sob pena de arcar com 
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todas as responsabilidades junto ao CREA e/ou no CAU, sob pena de multa contratual de 
10% sobre o valor total da obra. 

6.5 O CONCESSIONÁRIO ou seu(s) sub-contratados para a execução da obra, deverá 
fornecer equipamentos de segurança individual para todos os funcionários, assinar a carteira 
de trabalho de todos os funcionários que trabalharem na mesma, manter no canteiro de obras 
livro “diário de obras” para a fiscalização da Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista e 
demais fiscalização dos órgãos federais, sob pena de multa no valor de 5% do valor orçado 
da obra; 

6.6 A entrega da obra deverá ser feita quando todos os serviços estiverem concluídos, e em 
condições de uso e tráfego, além de estar livre de entulhos; 

6.7 É de inteira responsabilidade da concessionária a execução da obra, a compra de 
materiais, a contratação de profissionais para a mão de obra e os encargos provenientes das 
contratações e demais obrigações decorrentes. 

6.8 Será permitido a subcontratação pelo CONCESSIONÁRIO, de empresa construtora 
especializada para a execução da obra, desde que por meio de contrato com referência 
expressa ao edital e contrato, não podendo contrariar nenhuma norma estabelecida no edital 
e no seu contrato, sob pena de nulidade absoluta das cláusulas que contrariem o edital e o 
contrato. 

6.9 Todas as despesas para a execução da obra de reforma e melhoria, tanto de material, 
insumos em geral e de mão-de-obra, são de responsabilidade do CONCESSIONÁRIO, ou 
dos seus subcontratados, conforme o caso, inclusive as despesas com todas as obrigações 
sociais de proteção aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a 
execução dos serviços contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, 
alimentação, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, 
equipamentos de proteção individual e quaisquer outros que se fizerem necessários ao 
cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, isentando integralmente o 
Concedente - Município. 

 

CLÁUSULA 7 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E FISCALIZAÇÃO  

São obrigações do Município: 

I. Permitir o livre acesso do Concessionário e seus funcionários, no local.  

II. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto do 
contrato que estejam em desacordo com o avençado, para que sejam adotadas as devidas 
providências.  

III. Exigir a reparação de danos causados pelo uso indevido dos equipamentos e instalações 
físicas fornecidas para execução dos serviços.  

IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Concessionária sobre as irregularidades 
observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 14.133/21. 

V. Notificar a Concessionária por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

VI. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

VII. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação da Concessionária, 
informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.  
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VIII. Fiscalizar rigorosamente, através de um representante da Secretaria Municipal 
Requerente a execução dos serviços, estabelecendo se estes obedecem às condições e 
especificações mínimas exigidas pelo MUNICÍPIO. 

IX Estipular o horário mínimo de funcionamento, de acordo com o alvará. 

X. Fiscalizar o contrato firmado entre a Prefeitura de Campo Limpo Paulista e a 
Concessionária. 

XI. Esta contratação ficará sob a fiscalização e gerenciamento da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS. 

 

CLÁUSULA 8 - OBRIGAÇÕES DO CONCESSIONÁRIO 

São obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

I. Manter em boas condições de uso e funcionamento as instalações elétricas, 
hidráulicas e as estruturas internas e externas do estabelecimento, responsabilizando-se pelo 
pagamento das contas de água e esgoto e de energia elétrica e demais encargos incidentes 
sobre o imóvel desta natureza;  

II. Recolher, ao término diário da atividade, todo o lixo produzido, que será acondicionado 
em sacos plásticos descartáveis e retirado do local - os resíduos deverão ser acondicionados 
em recipientes que sejam propícios à coleta seletiva de lixo;  

III. Venda de produtos apenas nos limites do estabelecimento;  

IV. Exibir, quando solicitado pela fiscalização, o documento fiscal de origem dos produtos 
comercializados;  

V. Findo o prazo da concessão, devolver o estabelecimento em perfeitas condições de 
uso e funcionamento;  

VI. Respeitar os níveis máximos de som ou ruídos permitidos pela legislação;  

VII. Cumprir o horário de funcionamento da lanchonete que será estabelecido de acordo 
com o alvará de funcionamento a ser expedido pela Administração, conforme regramento 
vigente.  

VIII. Realizar o pagamento referente à concessão;  

IX. Zelar pelo imóvel e demais bens concedidos pela Administração Pública;  

X. Fornecer todos os utensílios, equipamentos e tudo mais que se fizer necessário para a 
exploração comercial.  

XI. Indenizar a Concedente por quaisquer danos causados as suas instalações, móveis 
ou equipamentos, pela execução inadequada dos serviços por seus empregados e/ou 
fornecedores, podendo, entretanto, a seu exclusivo critério, optar pela reparação dos danos 
ou reposição dos bens.  

XII. Na hipótese de extinção ou rescisão contratual, devolver os equipamentos e bens nas 
mesmas condições e quantidades em que lhe forem entregues, deixando as instalações do 
local em perfeitas condições de funcionamento.  

XIII. Manter rigorosamente limpo e arrumado o local da concessão, bem como todo o 
entorno. Para tanto, deverão ser providenciadas, por conta da Concessionária, a 
higienização, a desinsetização e a imunização das áreas e instalações concedidas.  



 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

       SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA 

 

      AV. ADHERBAL DA COSTA MOREIRA, 255 – JARDIM AMERICA 

CAMPO LIMPO PAULISTA – SP, 13231-901 

TEL: (11) 4039-8326 

 

XIV. Assumir total e exclusivamente a responsabilidade por quaisquer ônus ou encargos 
relacionados com os seus empregados, na prestação dos serviços objeto do contrato, sejam 
eles decorrentes da Legislação Trabalhista, Social e Previdenciária, incluídas as indenizações 
por eventuais acidentes, moléstias e outras de natureza profissional e/ou ocupacional.  

XV. Cumprir as exigências dos órgãos atrelados à Fiscalização, mantendo em local visível 
o comprovante de inspeção da Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade.  

XVI. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a responder, 
civil e criminalmente, por todos os prejuízos, perdas e danos, que por si, seus empregados ou 
prepostos causarem ao Município ou a terceiros, isento a Concedente de quaisquer 
responsabilidades.  

XVII. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a observar por 
si, seus empregados e prepostos, todas as disposições legais e regulamentares que se 
relacionem com a utilização do espaço, objeto da Concessão Onerosa de Uso.  

XVIII. Durante a Concessão Onerosa de Uso, fica a Concessionária obrigada a não estocar 
em suas dependências qualquer material combustível e/ou explosivo, exceto aqueles 
indispensáveis ao regular funcionamento das atividades fins e devidamente autorizados pelas 
autoridades públicas.  

XIX. Manter o espaço objeto da Concessão Onerosa de Uso em perfeito estado de 
conservação, segurança, higiene e asseio, de forma a preservá-lo e restituí-lo na mais 
perfeita ordem.  

XX. Solicitar prévia autorização, por escrito, à Administração Pública, para executar 
qualquer reparação, modificação ou benfeitoria na área concedida, e de igual forma sem 
direito de retenção ou indenização.  

XXI. Atender por sua conta, risco e responsabilidade, todas e quaisquer intimações e 
exigências das autoridades municipais, estaduais e federais, relativas à saúde, higiene, 
segurança, silêncio, ordem pública, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
respondendo pelas multas e penalidades decorrentes de sua inobservância. 

XXII. É permitida a locação para terceiros realizarem eventos, ficando sob a 
responsabilidade da Concessionária o cumprimento das cláusulas contratuais.  

XXIII. Ceder toda estrutura do local (instalações, funcionários, equipamentos e mobiliário) 
sem cobrança ou dedução de qualquer espécie, à Prefeitura para realizações de eventos 
promovidos pela mesma ou por sua ordem, uma vez por mês, desde que requerido com no 
mínimo 45 (quarenta e cinco) dias de antecedência. 

XXIV. Promover a Restauração, reparos e revitalização e manutenção de todo ambiente 
(edificação, pisos e revestimentos,  jardinagem, pátio externo, elétrica, iluminação, hidráulica, 
cercas, pinturas e mobiliários) para que fiquem funcionais e em condições de uso, mediante 
projeto básico aprovado pela Prefeitura.  

XXV. Ao final da concessão, as benfeitorias deverão estar todas em pleno funcionamento e 
bem conservadas. 

XXVI. Garantir a segurança patrimonial, social e ambiental, especialmente em dias de 
grande movimentação ou eventos, quer sejam promovidos por ela ou por terceiros. 

XXVII. Os acidentes ou danos pessoais ocorridos no local, com visitantes, usuários ou 
funcionários, serão de inteira responsabilidade da concessionária, sendo que a prefeitura não 
responderá nem solidaria ou subsidiariamente. 
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XXVIII. Permitir que representantes da Prefeitura, devidamente identificados, adentrem no 
recinto ou em eventos, para averiguação das condições deste contrato, a qualquer momento, 
sem restrições ou pagamentos de qualquer valor para ingresso. 

XXIX. Cumprir integralmente as obrigações e encargos constantes do Edital, o Termo de 
Referência e os Laudos elaborados pelo município, em todas as suas especificações, sob 
fiscalização direta de servidor municipal responsável. 

XXX. O CONCESSIONÁRIO será responsável pelo recolhimento da ART ou RRT de 
execução da obra, e do registro da obra junto ao INSS, devendo apresentar cópia da mesma 
devidamente quitada em 30 (trinta) dias após o início da obra, sob pena de arcar com todas 
as responsabilidades junto ao CREA e/ou no CAU, sob pena de multa contratual de 10% 
sobre o valor total da obra. 

XXXI. O CONCESSIONÁRIO ou seu(s) subcontratados para a execução da obra/reforma, 
deverão fornecer equipamentos de segurança individual para todos os funcionários, assinar a 
carteira de trabalho de todos os funcionários que trabalharem na mesma, manter no canteiro 
de obras livro “diário de obras” para a fiscalização da prefeitura de CAMPO LIMPO PAULISTA 
e demais fiscalização dos órgãos federais, sob pena de multa no valor de 5% do valor orçado 
da obra. 

XXXII. Todas as despesas para a execução da obra/reforma, tanto de material e de mão-de-
obra, são de responsabilidade do CONCESSIONÁRIO, ou dos seus subcontratados, 
conforme o caso, inclusive as despesas com todas as obrigações sociais de proteção aos 
seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução dos serviços 
contratados, incluindo despesas com deslocamentos, estadia, alimentação, salários, encargos 
sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas, equipamentos de proteção individual e 
quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes 
deste contrato, isentando integralmente o Concedente -Município. 

XXXIII. Também são obrigações do CONCESSIONÁRIO: 

a) Contratar o número de pessoal suficiente para execução dos serviços, no prazo acordado, 
sendo todos devidamente registrados de acordo com a legislação vigente; 

b) Disponibilizar uniformes e equipamentos necessários à equipe de trabalho; 

c) Providenciar mobiliário harmônico ao ambiente; 

d) Arcar com as despesas relativas às taxas de água, de luz, telefone e demais encargos 
similares para o bom funcionamento do local, sem período de isenção; 

e) Assegurar-se de que cada um de seus colaboradores estejam treinados nas práticas de 
trabalho e nas informações pertinentes ao local; 

f) Manutenção do local e dos equipamentos neles dispostos. 

g) Efetuar manutenção da área concedida, quanto a limpeza, eventuais manutenções na 
estrutura física, bem como a conservação das características originais do local; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

i) Responsabilizar-se por todas as obrigações decorrentes da execução contratual, incluindo 
materiais, mão-de-obra, locomoção, seguros de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outras que forem devidos, relativamente à 
execução dos serviços e aos empregados; 

j) Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA 9 –  DIREITO DE USO DA ÁREA, DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

9.1- Ficará a cargo do Concessionário a limpeza do espaço público objeto da presente 
concessão. 

9.2 Os móveis, os equipamentos, e a decoração utilizados, deverão obedecer padrões de  
qualidade e aceitabilidade, reservando-se a Administração Pública Municipal o direito de 
rejeitar em todo ou em parte o projeto de instalação. Após a notificação da rejeição ao 
concessionário, este terá o prazo de até 10 (dez) dias para a apresentação de novo projeto 
com as correções sugeridas por técnicos da Administração Pública Municipal. 

9.3 Em caso de desistência do licitante vencedor – concessionário, na execução da obra, ou 
em qualquer etapa da execução da obra, ou na utilização da concessão no prazo 
estabelecido, ficará o concedente livre de quaisquer indenizações, e pagamentos que 
qualquer espécie relativos a obra, e receberá a obra no estado em que se encontrar, podendo 
o concessionário somente retirar os móveis e equipamentos usados nas instalações. 

9.4 Não será permitido a sublocação ou terceirização da lanchonete pelo concessionário. 

9.5 As despesas relativas às taxas de água, de luz, telefone, e demais encargos similares, 
relativas ao consumo serão de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor – 
concessionário. 

9.6. O Concessionário poderá comercializar apenas o objeto descritos em edital e definidos 
no Termo de Referência. 

9.7 O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o contrato, sob pena 
de perda do objeto da licitação. 

9.8 O CONCESSIONÁRIO terá a licença de exploração do local, e deverá atender aos 
padrões de organização, ambientação e higiene, bem como providenciar as licenças legais 
para funcionamento. 

9.9 Ao final deste contrato de concessão, o imóvel será devolvido à Prefeitura Municipal com 
todas as benfeitorias realizadas, mesmo necessárias, sem direito a nenhuma indenização. 

 

CLÁUSULA 10 - RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante 
lavratura de termo próprio ou conclusão dos serviços contratados ou por ocasião da 
conclusão destes, conforme objeto da licitação; 

10.2- Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato;  

10.3- Ocorrendo qualquer uma das hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21, bem como no 
caso de descumprimento de quaisquer uma das cláusulas constantes do presente 
instrumento, edital e termo de referência. 

 

CLÁUSULA 11 – REGISTROS DE OCORRÊNCIAS 

As comunicações de ocorrências ou fatos relacionados à execução do presente contrato 
serão consideradas como regularmente efetuadas se entregues por correspondência, correio 
eletrônico ou fax, desde que enviadas aos endereços constantes da qualificação das partes 
neste instrumento ou a outro prévia e formalmente informado, provando-se o seu recebimento 
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mediante recibo firmado pelo responsável indicado pelas partes para acompanhamento da 
execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA 12 - PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Dentro do prazo legal, a PREFEITURA providenciará a publicação no Diário Oficial, em resu-
mo, do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA 13 - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Campo Limpo Paulista, renunciando a outros, por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

 

CLÁUSULA 14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1- Executado o encargo da reforma e melhoria do prédio e antes da entrada em operação 
da lanchonete, as melhorias realizadas ficam automaticamente incorporadas ao patrimônio do 
município. 
 
14.2- A realização da reforma do local  inicia-se com a emissão da ordem de início de 
serviços emitida pela Prefeitura, sendo de inteira responsabilidade do CONCESSIONÁRIO a 
execução da obra, a compra de materiais, a contratação de profissionais para a mão de obra 
e os encargos provenientes das contratações.  
 
14.3- Será permitido a subcontratação pelo CONCESSIONÁRIO, de empresa construtora 
especializada para a execução da obra/reforma, desde que através de contrato com 
referência expressa a este contrato, não podendo contrariar nenhuma norma estabelecida no 
edital e neste contrato, sob pena de nulidade absoluta deste termo. 
 
14.4- Os móveis e os equipamentos utilizados obedecerão os  padrões de qualidade e 
aceitabilidade, reservando-se a Administração Pública Municipal o direito de rejeitar em todo 
ou em parte o projeto de instalação comercial. Após a notificação da rejeição ao 
CONCESSIONÁRIO, este terá o prazo de 10 (dez) dias para a apresentação de novo projeto 
com as correções sugeridas por técnicos da Administração Pública Municipal. 
 
14.5- Não será permitido a sublocação ou terceirização da lanchonete pelo 
CONCESSIONÁRIO.  
 
14.6- O CONCESSIONÁRIO terá a licença de exploração do local, e deverá atender aos 
padrões de organização, ambientação e higiene, bem como providenciar as licenças legais 
para funcionamento. 
 
14.7- Em caso de desistência do CONCESSIONÁRIO, na execução da obra, ou em qualquer 
etapa da execução da obra, ou na utilização da concessão no prazo estabelecido, ficará o 
CONCEDENTE livre de quaisquer indenizações, e pagamentos de qualquer espécie relativos 
a obra, e receberá a obra no estado em que se encontrar, podendo o concessionário somente 
retirar os móveis e equipamentos usados para as instalações no prédio. 
 

14.8- O presente contrato está vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº. _____/24, à Lei 
Federal n° 14.133/21, e suas alterações e Lei Complementar nº. 637/24. 
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14.8.1- Os casos omissos serão resolvidos pelo Código Civil Brasileiro e demais legislações 
pertinentes à matéria e pelos princípios de Direito Administrativo. 

14.9- Durante a vigência deste Contrato, em havendo alteração na política econômico-
financeira promovida pelo Governo Federal, que implique em modificações de suas cláusulas, 
a PREFEITURA Municipal, através de Aditamento, fará as adequações necessárias. 

14.10- Fica fazendo parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o 
Edital da Pregão Eletrônico nº _____/24 seus anexos, a proposta e demais documentos 
pertinentes.  

 

 

E, por estarem de acordo, declaram as partes que aceitam todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas deste contrato, bem como que observarão fielmente as 
disposições legais e regulamentos pertinentes, pelo qual firmam o presente termo em duas 
vias de igual teor e único efeito na presença de testemunhas. 

 

Campo Limpo Paulista, aos _______ de ______________  de 2024. 

 

 

 

______________________________                            _______________________ 

AUGUSTO PEREIRA FILHO 

Secretário Municipal de Obras                                   p/ Contratada 

 

Testemunhas: 

 

Ass.: _________________________     Ass.:    ___________________________ 

 

Nome: _________________________     Nome:  ___________________________ 

 

RG: _________________________      RG:       __________________________ 

 


